
MENSAGEM DE VETO Nº. 01, DE 2 DE JANEIRO DE 2012.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade
e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº. 1061, de 28 de setembro de 2011, que “estima a receita e fixa a despesa do município
para o exercício financeiro de 2012 e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo. 
Ouvida, a Procuradoria Geral do Município manifestou-se pelo veto integral das Emendas Aditivas 04/2011 e 24/2011 apresentadas pelo Poder
Legislativo, consignadas no quadro sinóptico abaixo. 

JORNALOFICIAL DEMOSSORÓ

MOSSORÓ (RN), SEGUNDA-FEIRA, 2 DE JANEIRO DE 2012

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira

* Ano V * Número 127-A * R$ 1,00

Poder Executivo

Razões dos vetos:
No que pertine à constitucionalidade e adequação ao interesse público do PL em análise entendemos que o mesmo deva ser vetado, quanto aos
textos inseridos pelas emendas aditivas 04/2011 e 24/2011.
É que a Emenda Aditiva ao PLOA número 04/2011, ao prevê que "para o cômputo da base de cálculo do duodécimo orçamentário da Câmara
Municipal de Mossoró, será tomado como referência a receita efetiva realizada do exercício anterior", exorbita ao texto constitucional que esta-
belece como paradigma o "somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente
realizado no exercício anterior" (artigo 29-A, caput, da Carta Magna).  Portanto, contraria o interesse público e a norma constitucional.
Quanto à Emenda Aditiva 24/2011, seu texto fora objeto de veto, não impugnado pelo legislativo, quando apresentado ao PLDO de 2011, sob o
número 22/2011, sendo inconstitucional em seu aspecto material por incompatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias que deve orientar
o presente Projeto de Lei Orçamentária Anual.  Ademais, não atende ao interesse público a sistemática de indicação das transferências de re-
cursos da forma em que se consignou na referida emenda.
Essas Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal de Mossoró.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, ¬¬¬2 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
____________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 2815 DE 2 DE JANEIRO DE 2012.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.FAÇO
SABER que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2012, nos termos do art. 165, § 5º, da Constitui-
ção, art. 78, XII, da Lei Orgânica do Município, e do art. 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração direta e indireta, bem como
os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.
CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 2012, é de R$ 494.068.164,00 (quatrocen-
tos e noventa e quatro milhões, sessenta e oito mil cento  e sessenta e quatro reais), em observância ao disposto no art. 5º, §2º, da Lei Com-
plementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, compreendendo:
I - R$ 385. 562.651,00 (trezentos e oitenta e cinco milhões, duzentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta e um reais) do Orçamento
Fiscal, considerando o inciso III; e
II - R$ 73.482.101,00 (setenta e três milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e um reais) do Orçamento da Seguridade Social.
III – R$ 35.329.412,00 (trinta e cinco milhões, trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos e doze reais) de dedução da receita corrente para for-
mação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que
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trata a Emenda à Constituição Federal n. 53, de 2006.
§1º - As receitas são decorrentes de tributos, transferências e de outros ingressos correntes e de capital, previstos na legislação vigente, discri-
minadas no Anexo I desta Lei, conforme desdobramentos e categorias econômicas a seguir especificadas:
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$ 1,00)
RECEITAS CORRENTES 409.495.840              
Receita Tributária 59.125.196
Receita de Contribuições 7.600.000
Receita Patrimonial 2.725.300
Transferências Correntes 324.796.844
Outras Transferências Correntes 15.248.500
RECEITAS DE CAPITAL 48.572.324
Operações de crédito 42.422.124
Transferências de Capital 42.150.200
DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB (35.329.412)
TOTAL 458.738.752

§2º - Serão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar em 2012, as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas
ou transferidas pela União, pelo Estado ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 5º desta lei, in-
clusive oriundas de operações de crédito internas ou externas.
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3º - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 458.738.752,00 (quatrocentos e cinqüenta e oito milhões,
setecentos e trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), em observância ao disposto no art. 5º, §2º, da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011, sendo:
I - R$ 329.966.304,00 (trezentos e vinte e nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil e trezentos e quatro reais) do Orçamento Fiscal, in-
cluindo R$ 2.775.600,00 (dois milhões, setecentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais) referente a Reserva de Contingência, e
II - R$ 125.996.848,00 (cento e vinte e cinco milhões, novecentos e noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais) do Orçamento da Se-
guridade Social.
Parágrafo único. A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento:
I – Por Órgão e Unidade Orçamentária:
ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA R$ 1,00
CÂMARA MUNICIPAL 12.808.459
CÂMARA MUNICIPAL 12.808.459
GABINETE DA PREFEITA 10.289.797
SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA 4.973.901
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 505.718
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 4.810.178
GABINETE VICE PREFEITO 442.590
GABINETE VICE PREFEITO 442.590
SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 13.744.458
SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 13.744.458
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 45.769.574
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 45.769.574
SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 9.431.385
SEC. MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 5.685.158
GERÊNCIA EXECUTIVA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3.746.227
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 209.563.403
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 1.591.932
GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO 73.057.160
GERÊNCIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 1.500.481
GERÊNCIA EXECUTIVA DA CULTURA 7.705.103
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 113.830.151
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 11.685.340
FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 193.236
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 11.647.053
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 2.046.081
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1.834.326
GERÊNCIA EXECUTIVA DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E REC. HIDRICOS 5.228.166
FUNDAÇÃO MUN. APOIO A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 2.196.935
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. ECON. INTEGRADO E SUSTENTÁVEL - FUMDECIS 341.545
SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 17.946.238
SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 17.946.238
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 95.070.418
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 71.608.823
GER. EX. DA GESTÃO AMBIENTAL 23.417.795
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 43.800
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 29.249.777
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 26.230.520
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TRÂNSITO 3.019.257
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.775.600
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.775.600
T o t a l 458.738.752

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)
DESPESAS CORRENTES 338.159.800
Pessoal e Encargos Sociais 177.895.316
Juros e Encargos da Dívida Interna 1.309.251
Outras Despesas Correntes 158.955.233
DESPESAS DE CAPITAL 81.981.228
Investimentos 109.327.557
Inversões Financeiras 1.200.000
Amortização da Dívida Interna 7.275.795
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.775.600
TOTAL 458.738.752

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício financeiro de 2012, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei no 4.320,
de 17 de março de 1964, créditos adicionais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como
fonte de recursos, desde que não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las;
III - reserva de contingência.
§1º - Para efeito de apuração do limite a que se refere o caput, não serão computados os valores de créditos suplementares cuja fonte de re-
cursos seja proveniente do excesso de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho
de 1993, na forma do §6º do art. 31 da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, conforme o art. 5º desta Lei.
§2º - Durante o exercício de 2012, o limite a que se refere o caput será calculado sobre o montante da despesa autorizada adicionando-se os va-
lores de que tratam o §1º deste artigo.
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Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, além do limite fixado no art. 4º, créditos adicionais que tenham como fonte os recursos pro-
venientes do excesso de arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, observado o §2º do art. 2º, exclusive operações de créditos au-
torizadas por lei específica e as referidas no §1º do artigo anterior, até o limite da variação positiva entre o valor da receita estimada para cada
bimestre e a efetivamente arrecadada no mesmo período, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
§1º - Considera-se como receita estimada para cada bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da receita esti-
mada para o exercício.
§2º - Para efeito de apuração do excesso de que trata o caput, relativo ao último bimestre de 2012, a receita correspondente ao mês de dezem-
bro será projetada com base na média aritmética da arrecadação dos meses de outubro e novembro.
§3º - Fica o poder executivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão
para outro, na forma do art. 167, VI, da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 6º - Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a contratação
de operações de crédito, observado o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Parágrafo único – Fica o município de Mossoró autorizado a contratar operação de crédito para pagar, aos servidores públicos municipais, a quan-
tia que venha ser devida à titulo de Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, objeto de condenação, com o trânsito em julgado, nos autos
do Processo 1280/2003-012-21-40.4, em trâmite na Segunda Vara do Trabalho de Mossoró/RN, até o limite dos valores fixados nos cálculos que
venham a ser liquidados.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, incluindo os complementos refe-
renciados no Artigo 22, inciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
I. evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes;
II. evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;
III. resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
IV. resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recur-
sos;
V. receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo
I da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964;
VI. receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a classificação constante do Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de
17 de março de 1964, identificando a fonte de recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem;
VII. despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos
de despesa;
VIII. despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e grupo de des-
pesa;
IX. programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição, em nível de órgão, deta-
lhando fontes e valores por categoria de programação; 
X. demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI. somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetiva-
mente recebidas até agosto de 2011 e projeção das mesmas até dezembro de 2011;
XII. demonstrativo da receita corrente líquida, apurada na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, com
posição em agosto de 2011.
Art. 8º - Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da pre-
sente Lei, os Quadros de Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e seguridade so-
cial, especificando para cada categoria de programação a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o
elemento de despesa.
§1º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por De-
creto.
§2º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por
Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mossoró.
§3º - As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão inte-
gradas aos Quadros de Detalhamento de Despesas por Decreto do Chefe do Executivo Municipal e, desde que não impliquem em mudança de
categoria econômica, poderão ser aprovadas por Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças.
§4º - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modifica-
das, justificadamente, para atender às necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e
Finanças, não implicando em abertura de crédito adicional.
§5º - As codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças, a fim de adaptar
a classificação adotada pelo Sistema Federal de Contabilidade para efeito de consolidação da contas de que trata a Lei Complementar n. 101,
de 2000.
Art. 9º - São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, para os fins do art. 58 da lei fe-
deral n. 4.320, de 17 de março de 1964.
Parágrafo único. A ordenação do pagamento far-se-á por despacho autorizativo do Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com transferência de recursos próprios e provenientes de outras esferas de Go-
verno para entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado pelos Ordenadores de
Despesas, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 11 – Esta Lei entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 2 de janeiro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
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___________________________________________________________________________________________________________________________________

COMPETÊNCIA E PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO PREVISTAS NA LEI 
COMPLEMENTAR N. 27/2008 E LEI COMPLEMENTAE N. 51/2011.

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria do Gabinete do Prefeito: 
I - assessorar diretamente o Prefeito na sua representação civil, social e política, bem como nas suas relações com a imprensa, autoridades e o
Poder Legislativo Municipal, com os demais Poderes e esferas de Governo, com os Tribunais de Contas e com o Ministério Público; 
II - assessorar o Prefeito na promoção de medidas capazes de assegurar a coordenação das iniciativas dos diferentes órgãos municipais; 
III - dar apoio e assessoramento ao Prefeito nos assuntos relativos à assistência e à promoção da melhoria das condições de vida da população
em situação de carência e risco social; 
IV - prestar assessoramento ao Prefeito encaminhando-lhe, à decisão final, as matérias que lhe forem submetidas pelo Prefeito; 
V - articular e coordenar as ações governamentais, a cargo do Prefeito; 
VI - coordenar o desempenho das funções das demais secretarias, uniformizando a publicidade das ações do governo municipal; 
VII - coordenar o atendimento às solicitações e convocações da Câmara Municipal de Mossoró, mantendo a articulação e o relacionamento ade-
quado, inclusive quanto aos atos legislativos; 
VIII - coordenar as medidas que digam respeito ao relacionamento do Prefeito com suas lideranças políticas junto à Câmara Municipal.
§1º. A Ouvidoria Municipal é vinculada ao Gabinete do Prefeito, subordinando-se administrativamente ao Secretário Chefe do Gabinete do Pre-
feito, cuja estrutura será definida mediante decreto, observando os limites de cargos e funções estabelecidos nessa lei, com as seguintes com-
petências: 
I - receber avaliar, registrar e distribuir para os órgãos pertinentes as indicações para melhoria relacionadas à administração pública municipal,
para garantir a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade e publicidade dos atos adminis-
trativos; 
II - intermediar a relação entre o cidadão e a Administração Pública, permitindo o registro ou publicidade de sugestões, denúncias ou reclamações
contra os agentes públicos, bem como receber informações sobre cidadania e direitos humanos; 
III – encaminhar e apurar, em conjunto com os órgãos pertinentes da administração municipal, reclamações ou denúncias cujos resultados pos-
sam contribuir para formulação de propostas de atos normativos ou de modificação de lei, bem como em sugestões de medida disciplinar admi-
nistrativa;
IV – encaminhar à Controladoria Geral do Município denúncias que possam configurar dano ou lesão ao erário ou malversação de recursos pú-
blicos. 

Gerência Executiva de Administração e Expediente 
I - assessorar o Prefeito no expediente e elaborar a sua agenda oficial, 
II - encaminhar para publicação atos do Prefeito e do seu Gabinete; 
III - superintender os serviços de manutenção e administração geral do Palácio da Resistência, sede do Gabinete do Prefeito; 
IV - coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como minutas de atos normativos; 
V - controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade do Prefeito; 
VI – formalizar o encaminhamento de mensagens, proposições legislativas e vetos à Câmara Municipal; 
VII - auxiliar o Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito na gestão e no controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade,
e gerir as pessoas e os materiais do Gabinete do Prefeito;
VIII – exercer outras atividades designadas pelo Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito;
IX – apoiar as ações da Ouvidoria Municipal.
Da Procuradoria Geral do Município 
I - exercer a representação judicial e extrajudicial do Município; 
II - prestar assessoramento jurídico ao Poder Executivo, relativamente ao controle da legalidade dos atos da Administração Municipal; 
III - cobrar a dívida ativa do Município; e 
IV - desenvolver as atividades previstas na Lei Complementar n. 19, de 21 de dezembro de 2007. 

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Controladoria Geral do Município 
I - exercer o controle interno da execução orçamentária e financeira, das variações patrimoniais e da contabilidade dos órgãos do Poder Execu-
tivo Municipal, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas; 
II - realizar auditoria e exercer o controle interno da legalidade dos atos financeiros e orçamentários dos órgãos da Administração Municipal; 
III - controlar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza mantidos pela administração direta, indireta e fundacional; 
IV - proceder ao exame prévio nos processos originários dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos do Poder Execu-
tivo Municipal; 
V - orientar e supervisionar as atividades de fiscalização orçamentária e financeira, contabilidade e auditoria na administração municipal, expe-
dindo os atos normativos com essa finalidade; 
VI - promover a apuração de denúncias formais relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas com relação à execução orçamentária-fi-
nanceira e patrimonial, nos órgãos do Poder Executivo Municipal; 
VII - propor ao Prefeito Municipal, nos termos da legislação vigente, a aplicação de sanções cabíveis aos gestores e servidores; 
VIII - apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; 
IX - sistematizar dados e informações com a finalidade de subsidiar o processo decisório da Administração Pública Municipal; 
X - exercer outras atividades correlatas. 

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Comunicação Social 

I - planejar, executar e orientar a política de comunicação social da Prefeitura Municipal de Mossoró, coordenadas pelo Secretário Chefe do Ga-
binete do Prefeito, objetivando a indispensável uniformização de conceitos; 
II - promover a divulgação de atos e atividades da Administração Municipal, especialmente os do Prefeito; 
III - promover através de órgãos públicos, associações, imprensa, agências noticiosas e público em geral, a divulgação de projetos de interesse
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do Município, relativos à vida administrativa,
política, financeira, social, cultural, cívica e ar-
tística do Município; 
IV - facilitar o relacionamento da imprensa com
o Prefeito, os Secretários Municipais e Geren-
tes Executivos, e demais autoridades do Mu-
nicípio; 
V - manter arquivo ordenado e sistematizado
de notícias e comentários da imprensa do Es-
tado sobre atividades do Governo Municipal,
indexado por área de atuação das diversas
Pastas e outras de interesse da municipali-
dade, para fins de consulta, estudo e avalia-
ção da imagem da Administração Municipal na
imprensa e promover pesquisas de opinião pú-
blica; 
VI - articular-se com os demais órgãos do mu-
nicípio, para a coleta de dados, cuja divulga-
ção seja de interesse do governo municipal; 
VII – dirigir o Jornal Oficial do Município.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Mu-
nicipal do Planejamento, Orçamento e Finan-
ças 
I - formular diretrizes gerais e indicar priorida-
des da ação municipal na sua área de compe-
tência; 
II - articular-se com os demais órgãos da Ad-
ministração Municipal com vistas a assegurar
a intersetorialidade das ações de governo; 
III - promover medidas para que a política mu-
nicipal seja viabilizada nas relações internas e
externas à Prefeitura, estabelecendo meca-
nismos para a sua consecução; 
IV - orientar os órgãos da Administração Muni-
cipal quanto a elaboração das propostas orça-
mentárias, planos plurianuais de investimento
e quanto a execução do orçamento municipal; 
V - elaborar estudos, planos e programas de
desenvolvimento econômico, social, científico
e tecnológico do município, sempre em articu-
lação com os órgãos setoriais; 
VI - levantar, consolidar e divulgar dados e in-
formações sobre o sistema produtivo e o qua-
dro físico-territorial e social do município,
utilizando-se inclusive de tecnologias de geo-
processamento; 
VII - implementar o sistema de informações
gerenciais da Administração Municipal, com
vistas a assegurar a eficiência, eficácia e a efe-
tividade das ações municipais; 
VIII - coordenar os entendimentos da Adminis-
tração Municipal com entidades estaduais, fe-
derais, internacionais e outras para a obtenção
de financiamentos e/ou recursos não onerosos
destinados ao desenvolvimento de programas
e projetos do Município;
IX - coordenar o processo de informatização
da Administração Municipal. 
X - avaliar o cumprimento das metas previstas
no plano plurianual e a execução dos progra-
mas de governo e dos orçamentos do Municí-
pio; 
XI – acompanhar o cumprimento das metas
fiscais e de resultado definidas na lei de dire-
trizes orçamentárias e na lei orçamentária
anual; 
XII – elaborar o Relatório Resumido de Exe-
cução Orçamentária e o Relatório de Gestão
Fiscal, de que tratam o art. 165, §3º, da Cons-
tituição Federal, art. 52 e 54 da lei comple-
mentar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal). 
XIII – coordenar, com a colaboração da Se-
cretaria da Administração e Gestão de Pes-
soas, as seguintes ações: 
a) gestão patrimonial; 
b) elaboração, implementação e ge-
renciamento do regime próprio de previdência
dos servidores municipais; 
c) acompanhamento da evolução da
despesa com pessoal, de que trata a seção II
do capítulo IV da Lei complementar n. 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal). 
XIV – coordenar, com a colaboração da Pro-
curadoria Geral de Município, da Secretaria da
Administração e Gestão de Pessoas e da Ge-
rência de Administração e Expediente do Ga-
binete do Prefeito, o inventário e a
regularização dos imóveis municipais. 
XV - estabelecer a programação financeira dos
recursos do Município; 
XVI - estabelecer os programas de execução
orçamentária e acompanhar a sua efetivação; 
XVII - gerenciar e controlar o movimento da te-
souraria, compreendendo ingressos, paga-
mentos e disponibilidades; 
XVIII - elaborar e apresentar ao Chefe do
Poder Executivo as prestações de contas re-

lativas a cada exercício financeiro; 
XIX - promover, conjuntamente com todos os
órgãos da Administração Municipal, as medi-
das assecuratórias do equilíbrio orçamentário
e fiscal; e 
XX – cooperar com a Controladoria Geral do
Município para elaboração dos Balanços e de-
mais das demonstrações contábeis. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA AD-
MINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Mu-
nicipal da Administração e Gestão de Pessoas 
I - prestar serviços de apoio para o funciona-
mento regular da Administração Municipal; 
II - realizar as atividades de administração de
pessoal, especialmente as relativas a: 
a) organização e funcionamento do sistema
administrativo do Município; 
b) gestão e desenvolvimento de Gestão de
Pessoas da Administração Municipal, através
de programas de capacitação e valorização do
servidor público; 
c) formulação, em articulação com a Secreta-
ria Municipal do Planejamento, Orçamento e
Finanças, da política de remuneração do ser-
vidor público; 
d) admissão, posse e lotação de pessoal; 
e) avaliação do desempenho funcional para os
fins previstos em lei; 
f) realização de estudos para a elaboração de
planos de carreira; 
g) manutenção de cadastro atualizado de pes-
soal da Administração Direta e Indireta, de
modo a gerar as informações necessárias à
gestão do quadro de pessoal do Município; 
h) preparação de atos necessários ao provi-
mento e vacância de cargos, exoneração, de-
missão, cessão, relotação, redistribuição,
afastamento, licenciamento, disponibilidade e
aposentadoria de pessoal da Administração
Municipal; 
i) formulação de orientações administrativas
para a uniformização de procedimentos, roti-
nas, atividades e serviços; 
j) coordenação de concursos públicos para o
ingresso de servidores públicos e supervi-
sioná-los quando necessários para categorias
específicas, podendo contratar empresas ou
instituições públicas ou privadas para os atos
de execução; 
k) instauração, desenvolvimento e conclusão
de processo administrativo disciplinar ou sin-
dicância para apuração de irregularidade no
serviço público municipal. 
III - administrar materiais, patrimônio e servi-
ços auxiliares, aí incluídas as atividades de: 
a) padronização e codificação de materiais; 
b) conservação e alienação de bens e mate-
riais; 
c) inventário patrimonial anual, conforme orien-
tações da Controladoria Geral do Município; 
d) digitalização, reprodução e arquivo de do-
cumentos, em colaboração com a Gerência
Executiva de Administração e Expediente do
Gabinete do Prefeito; 
f) administração do posto de abastecimento de
combustíveis do Município; 
g) administração da oficina de consertos e ma-
nutenção de veículos oficiais do Município; e, 
h) serviços auxiliares contratados de terceiros,
de acordo com a lei municipal n. 2.381, de 21
de dezembro de 2007. 
IV - promover, em conjunto com a Secretaria
Municipal do Planejamento, Orçamento e Fi-
nanças, estudos e ações na área de moderni-
zação administrativa e reforma do setor
público municipal, visando o aperfeiçoamento
permanente de práticas, métodos e procedi-
mentos de gestão e trabalho; 
V - apoiar a realização de auditorias adminis-
trativas, conforme orientações da Controlado-
ria Geral do Município; 
VI - executar serviços de processamento de
dados e tratamento de informações na sua
área de competência; 
VII - coordenar a elaboração da folha de pa-
gamento da Administração Municipal; 
VIII - fiscalizar e controlar o uso de veículos ofi-
ciais do Município, na forma estabelecida em
regulamento, para efeito de observância das
normas administrativas e de trânsito, respei-
tada a competência dos órgãos específicos. 
IX – orientar a elaboração dos processos ad-
ministrativos não contenciosos e, com o auxí-
lio da Procuradoria-Geral do Município, de
processos administrativos contenciosos, sindi-
câncias e inquéritos administrativos. 
X – coordenar a política de aquisição de ma-
teriais e de serviços da administração munici-
pal.
XI - articular-se com os órgãos da administra-
ção municipal para definir os procedimentos de

especificação dos materiais e serviços do in-
teresse da administração pública; 
XII – observar, aplicar e difundir as normas
sobre licitações e contratos, especialmente as
previstas na lei federal nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993, e na lei federal nº. 10.520, de
17 de julho de 2002, e as normas expedidas
pelos órgãos de Controle Interno e de Controle
Externo, nos procedimentos de aquisição de
bens e serviços e orientar os demais
setores da Administração Municipal quanto a
sua observância e aplicação; 
XIII - adotar práticas modernas, mais vantajo-
sas e mais transparentes, a exemplo dos pre-
gões presenciais e eletrônicos e sistema de
registro de preços, com vistas a propiciar mais
vantagens e benefícios para a administração
municipal; 
XIV – apoiar, controlar e coordenar os traba-
lhos das Comissões de Licitação e de Pregão; 
XV - exercer outras atividades correlatas. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRI-
BUTAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Mu-
nicipal de Tributação 
I - planejar e executar a política tributária e de
administração tributária do Município; 
II - realizar estudos e levantamentos para a
previsão da receita tributária, bem como pro-
mover medidas de natureza executiva para a
obtenção de recursos tributários e outros; 
III - aplicar a legislação tributária do Município
e propor a sua atualização; 
IV - manter cadastro atualizado de contribuin-
tes com vistas a assegurar o exercício das ati-
vidades de cobrança, fiscalização, previsão de
receitas e planejamento tributário do Municí-
pio; 
V - orientar e esclarecer os contribuintes sobre
os objetivos, a aplicação e a interpretação da
legislação tributária municipal; 
VI - informar à população sobre os valores de
impostos, taxas, contribuições, multas, alvarás
e outras obrigações tributárias; 
VII - estabelecer mecanismos de articulação
permanente com a sociedade com vistas a de-
bater a regulamentação e a aplicação da polí-
tica tributária municipal;  
VIII - buscar, em conjunto com a Secretaria
Municipal do Planejamento, Orçamento e Fi-
nanças, articular-se com agências de financia-
mento para obtenção de recursos voltados
para programas de modernização da adminis-
tração tributária municipal; e 
IX – apoiar e manter os serviços do Tribunal
Administrativo de Tributos Municipais. 
X – inscrever os débitos créditos não quitados
do município em dívida ativa e encaminhá-los
para a Procuradoria Geral do Município.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CI-
DADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Mu-
nicipal da Cidadania

I - formular a política de promoção da cidada-
nia e gerir as diretrizes e estabelecer as priori-
dades no que se refere às ações intersetoriais
de sua responsabilidade que promovam a qua-
lidade de vida da população do município, no
âmbito da educação, cultura, esporte e lazer,
da saúde, habitação e apoio a grupos e seto-
res específicos da população;
II - formular estratégias e estabelecer normas
e padrões de operacionalização, avaliação e
controle das ações da sua competência de
forma articulada com as Gerências Executivas
e órgãos vinculados, para garantir a qualidade,
a interface e a ampliação das ações munici-
pais;
III - dirigir os Sistemas de Educação, Cultura,
Esporte, Lazer, Desenvolvimento Social, Habi-
tação e o Sistema Único de Saúde no âmbito
municipal, bem como outros sistemas que vie-
rem a ser desenvolvidos em áreas que impli-
quem no desenvolvimento social e na
ampliação da cidadania;
IV - definir parâmetros avaliativos, coordenar
e acompanhar a execução orçamentária, bem
como controlar e avaliar o desenvolvimento
das ações de cidadania no âmbito do municí-
pio, com base em critérios de eficiência, eficá-
cia e efetividade;
V - planejar, coordenar, controlar e manter sis-
temas de informações referentes às ações de
cidadania, observado o disposto no art. 19, VII,
desta Lei Complementar;
VI - elaborar e coordenar programas de ações
integradas na sua área de competência; 
VII - criar e implementar programas e serviços
nas áreas de direitos humanos e do consumi-
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dor, desenvolvendo canais de acesso para a
efetivação das ações nessas áreas;
VIII - estimular a organização comunitária de
forma a habilitar a população a construir e/ou
resgatar os seus direitos de cidadania e con-
quistar melhores padrões de vida;
IX - articular-se, externamente, com órgãos de
outras esferas de governo em matéria de polí-
ticas, programas e legislação de interesse
comum; 
X - apoiar, orientar, propor e estabelecer par-
cerias com a iniciativa privada, organizações
não governamentais e outras esferas de poder
com objetivo de melhor implementar ações
nas áreas da ampliação da cidadania.

ÓRGÃO: SECRETARIA DA CIDADANIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Exe-
cutiva da Educação
I - elaborar e executar, sob a orientação e coor-
denação da Secretaria Municipal da Cidada-
nia, e com a cooperação do Conselho
Municipal de Educação, a política de educa-
ção do Município e as ações referentes ao sis-
tema municipal de ensino, que atuará
preferencialmente na educação infantil e no
ensino fundamental, inclusive executando
ações e aplicando técnicas de aceleração da
aprendizagem. 
II – gerir o sistema municipal de educação, a
fim de, subsidiariamente, promover e apoiar
outras modalidades educativas como a edu-
cação especial, a alfabetização de adultos, a
educação não formal, o ensino à distância, e
em outros níveis, além de garantir condições
para o estudo e a pesquisa tecnológica; 
III - subsidiar, no que tange à sua competência,
e em consonância com a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (Lei federal n.
9.394, de 20 de dezembro de 1996) e demais
normas aplicáveis à espécie, a definição da
política educacional do município, padrões pe-
dagógicos quantitativos e qualitativos; 
IV - estabelecer técnicas e normas gerais para
a realização das atividades educacionais ob-
jetivando a credibilidade da escola pública, a
democratização e universalização do ensino e
garantindo a unidade e a qualidade do sis-
tema; 
V - estabelecer padrões e procedimentos de
avaliação da educação municipal, em todas as
suas variáveis e níveis, quantitativa e qualita-
tivamente, com o objetivo de melhorar a quali-
dade da oferta e a avaliação dos resultados da
educação desenvolvidos no sistema municipal
de ensino; 
VI - estabelecer especificações técnicas e pe-
dagógicas para a aquisição de recursos mate-
riais didáticos e nutricionais (merenda escolar)
destinados ao sistema municipal de ensino; 
VII - garantir o acesso e a permanência dos
alunos no sistema municipal de ensino, ade-
quando-o à demanda e reduzindo a evasão
escolar, bem como estabelecer metas de qua-
lidade que garantam o êxito desse sistema; 
VIII - desenvolver programas de capacitação
de pessoal técnico e docente e de apoio à ges-
tão escolar; 
IX - propor, cumprir e fazer cumprir a legislação
educacional; 
X - promover o acesso da população em geral
e das crianças e adolescentes, em especial,
ao ambiente escolar, inclusive fora do horário
destinado às atividades pedagógicas; 
XI - articular, apoiar tecnicamente e definir-se
como usuário preferencial do sistema de bi-
bliotecas públicas do Município; 
XII - administrar a rede física do sistema mu-
nicipal de educação e desporto; 
XIII - informar a população sobre serviços edu-
cacionais; 
XIV - incentivar, sob todas as formas, a parti-
cipação comunitária na gestão do sistema mu-
nicipal de ensino, criando e facilitando o fluxo
de comunicação entre a escola e a comuni-
dade; 
XV - apoiar, técnica e administrativamente, os
Conselhos de Educação, de Alimentação Es-
colar, Conselho de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEB, dentre outros, cuja
responsabilidade implique direta ou indireta-
mente na temática da educação; 
XVI - atender e orientar com cordialidade a
todos quantos buscam quaisquer informações,
apoio e assistência que possa prestar no inte-
resse do desenvolvimento da cidadania, cui-
dando com responsabilidade, zelo, probidade
e eficiência administrativa da imagem e dos
deveres do poder publico junto aos munícipes. 
XVII – manter a infra-estrutura física dos imó-
veis afetados a execução de suas competên-
cias, especialmente as Escolas Municipais, as

Unidades de Educação Infantil e os Portais do
Saber.

ORGÃO: SECRETARIA DA CIDADANIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal
de Saúde / Gerência Executiva da Saúde 
I – elaborar e executar, sob a orientação e
coordenação da Secretaria Municipal da Cida-
dania, e com a cooperação do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, formular, a política de saúde
do Município, através da implantação, manu-
tenção e ampliação do Sistema Municipal de
Saúde; 
II - desenvolver ações de promoção, proteção
e recuperação da saúde da população com a
realização integrada de atividades assisten-
ciais e preventivas mediante o controle e o
combate de morbidades físicas, infecto-conta-
giosas, nutricionais e mentais; 
III - executar serviços de vigilância sanitária,
epidemiológica e de alimentação e nutrição; 
IV - prestar, direta ou indiretamente, ações e
serviços públicos de saúde; 
V- executar programa de vigilância sanitária
capaz de eliminar, diminuir e prevenir riscos à
saúde e de intervir nos problemas sanitários
decorrentes do meio ambiente, da produção e
circulação de bens, e da prestação de serviços
de interesse da saúde; 
VI - articular, normatizar, acompanhar, contro-
lar e orientar programas de vigilância epide-
miológica, doenças e agravos da saúde,
assistência à saúde do trabalhador, planeja-
mento familiar, prevenção de câncer, atendi-
mento e controle a grupos de risco, prevenção
de doenças sexualmente transmissíveis, AIDS,
combate ao uso de drogas, álcool e tabaco,
problemas prevalentes de saúde, doenças en-
dêmicas; 
VII- informatizar o atendimento de saúde do
município, implantar banco de dados e siste-
mas de controle, com o objetivo de facilitar o
acesso do usuário ao serviço publico e propi-
ciar informações para estudos, pesquisas e
avaliação quantitativa e qualitativa da de-
manda do atendimento médico e das tipolo-
gias, avaliar o impacto das ações de saúde
nas condições de vida da população; 
VIII – adotar as medidas necessárias para con-
veniar ou contratar prestadores de serviços
ambulatórias e hospitalares em caráter com-
plementar à rede pública e auditar os serviços
prestados e gerir, acompanhar e superintender
tais convênios ou contratos; 
IX – gerir, de acordo com as normas do Sis-
tema Único de Saúde, os serviços ambulato-
riais de alto custo e procedimentos
hospitalares de alta complexidade e auditar os
serviços prestados, em cooperação com os
gestores estadual e federal do SUS; 
X - facilitar, preparar e promover o acesso pú-
blico às informações de saúde; 
XI - implantar, apoiar tecnicamente e ampliar
serviços especializados de atenção a grupos
da população que por suas especificidades ne-
cessitam de atenção especial como: crianças,
adolescentes, gestantes, recém-nascidos, mu-
lheres, idosos e a família; 
XII - definir normas de operação e controle dos
procedimentos ambulatoriais e hospitalares re-
ferentes à assistência aos munícipes, no âm-
bito de sua competência como gestor local do
Sistema Único de Saúde; 
XIII - definir padrões de qualidade para a aqui-
sição de insumos e equipamentos para a
saúde; 
XIV - implantar e ampliar os consórcios admi-
nistrativos intermunicipais de saúde; 
XV - atuar em conjunto com a Gerência Exe-
cutiva da Educação, na formação da cons-
ciência sanitária individual, através da
intervenção escolar junto a crianças e jovens
das redes de ensino pública e particular; 
XVI - promover, estimular e priorizar a forma-
ção de Gestão de Pessoas voltados para os
cuidados primários de saúde, individual e da
família, principalmente médico e enfermeira de
família, em colaboração com as universidades
e outras organizações interessadas; 
XVII - apoiar técnica e administrativamente o
Conselho Municipal de Saúde; 
XVIII - promover proteção supletiva de servi-
ços médicos, paramédicos e farmacêuticos
com órgãos federais e estaduais 
XIX - manter a infra-estrutura física dos imó-
veis afetados a execução de suas competên-
cias, especialmente as Unidades Básicas de
Saúde e as Unidades de Pronto-Atendimento. 

ÓRGÃO: SECRETARIA DA CIDADANIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal
da Assistência Social / Gerência Executiva de

Desenvolvimento Social 
I – elaborar e executar, sob a orientação e
coordenação da Secretaria Municipal da Cida-
dania, e com a cooperação do Conselho Mu-
nicipal da Assistência Social, formular e propor
a política municipal de habitação, cidadania,
atenção a grupos específicos da população
como idosos, portadores de deficiência, crian-
ças em situação de risco pessoal e social e ou-
tros; 
II - executar a política de habitação e da ação
social através de ações e programas de prote-
ção e atenção à criança, inclusive creches, e
ao adolescente em situação de risco social e
pessoal e vítimas da violência, ao portador de
deficiência, ao idoso, à mulher e demais usuá-
rios da assistência social do município de Mos-
soró; 
III - oferecer instrumentos e estratégias para
execução da  política social de habitação; 
IV - estimular a organização comunitária, ha-
bilitando a população a usufruir os direitos de
cidadania, com vistas a melhores condições de
vida; assessorar e apoiar o processo de estru-
turação e de legalização de entidades comu-
nitárias; 
V - implementar a descentralização da assis-
tência social, fomentando entidades filantrópi-
cas, públicas e privadas, observando a
legislação pertinente em vigor; 
VI - criar, implementar e desenvolver progra-
mas e serviços nas áreas de informação e
educação dos direitos inerentes ao consumi-
dor, encaminhando os prejudicados a órgãos
que tenham por objetivo a garantia e defesa
desses direitos; 
VII - apoiar, técnica e administrativamente, os
Conselhos da Assistência Social, de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente e Tu-
telares, e o Programa Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON Municipal. 
VIII – coordenar programas habitacionais e de
melhoria da qualidade de vida das populações
residentes em assentamentos subnormais; 
IX - informatizar o atendimento, implantar
banco de dados e sistemas de controle, com
o objetivo de facilitar o acesso do usuário ao
serviço público e propiciar informações para
estudos, pesquisas e avaliação quantitativa e
qualitativa da demanda do atendimento e suas
tipologias, avaliar o impacto das ações de de-
senvolvimento social nas condições de vida da
população; e 
X - manter a infra-estrutura física dos imóveis
afetados a execução de suas competências,
especialmente os Centros de Referência da
Assistência Social, os Centros de Referência
Especializados de Assistência Social e as
Casas da Nossa Gente.
ÓRGÃO: SECRETARIA DA CIDADANIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Exe-
cutiva da Juventude, Esporte e Lazer
I - elaborar e executar, sob a orientação e coor-
denação da Secretaria Municipal da Cidada-
nia, e com a cooperação do Conselho
Municipal da Juventude, a política setorial de
promoção do protagonismo jovem, oportuni-
zando alternativas para prática esportiva e de
lazer, acesso a informações que contribuam
para formação cidadã. 
II - apoiar o esporte profissional através de par-
cerias para a modernização de equipamentos,
da divulgação da cidade em campeonatos e de
estímulo a escolinhas de preparação de jovens
atletas; 
III - articular-se com as demais áreas que com-
põe a estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal, para realizar conjuntamente o pla-
nejamento setorial, potencializando esforços,
otimizando recursos e evitando a superposição
de competências; 
IV - articular-se com a sociedade civil organi-
zada, principalmente as representações estu-
dantis, com a finalidade de eleger programas e
projetos prioritários no âmbito do município; 
V - apoiar e atrair a realização de jogos e cam-
peonatos esportivos, com competidores, equi-
pes e seleções de outros municípios e
estados, inclusive de representação nacional
e de países estrangeiros, como forma de esti-
mular a prática de esportes entre os jovens
mossoroenses; 
VI - articular, em conjunto com os demais ór-
gãos de governo, a gestão do Centro de Rea-
bilitação de Dependentes Químicos, a ser
criado pela municipalidade; 
VII - apoiar, técnica e administrativamente, o
Conselho da Juventude. 
VIII - manter a infra-estrutura física dos imó-
veis afetados a execução de suas competên-
cias, especialmente o Ginásio de Esportes
Eng. Pedro Ciarlini Neto, o projeto Craque do
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Futuro e a Praça de Esporte.
ÓRGÃO: SECRETARIA DA CIDADANIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Cultura
I – elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria
Municipal da Cidadania, e com a cooperação do Conselho Municipal de
Cultura, a política cultura do Município;
II - estimular e apoiar a produção cultural através de políticas diversas,
dentre elas a renúncia fiscal a favor da cultura;
III – promover concursos e salões reveladores de novos talentos e es-
timuladores da atual produção cultural da cidade, e instituir premiações
correlatas;
IV - criar e ampliar programas que visem a formação e o aperfeiçoa-
mento cultural de novas gerações de artistas e a formação de platéias;
V - estimular a criação e o desenvolvimento de grupos culturais infanto
juvenis, como forma de iniciação em várias modalidades de expressão
artística em articulação com a Gerência Executiva da Juventude, Es-
porte e Lazer;
VI – fomentar a editoração gráfica, fonográfica e cinematogrática da pro-
dução literária e artística local;
VII - resgatar, por intermédio de estudos e pesquisas, o acervo que com-
põe a tradição cultural do município;
VIII - apoiar as manifestações e grupos folclóricos como componentes
especiais da nossa identidade cultural;
IX - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de Cul-
tura;
X – coordenar o Projeto Mossoró Cidade Junina e a Festa da Liber-
dade;
XI - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de
suas competências, especialmente o Teatro Municipal Dix-Huit Rosado,
a Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte, a Estação das Artes Elizeu
Ventania, a Escola de Música Dr. Pedro Ciarlini, a Escola de Teatro Kiko
Santos, a Escola de Dança Augusto da Escóssia Nogueira Neto, o
Museu Municipal Lauro da Escóssia e o Memorial da Resistência. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
(criado pela lei municipal n. 585/91)

Objetivo: facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos des-
tinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao
adolescente, referindo-se estas prioritariamente aos programas de pro-
teção especial à criança e ao adolescente em situação de risco social
e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação
das políticas sociais básicas.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Econômico 
I - formular políticas, formular diretrizes e estabelecer prioridades no
que se refere às ações intersetoriais que promovam a melhoria das con-
dições de vida da população do município, com base no estímulo ao
desenvolvimento de suas potencialidades econômicas; 
II - formular estratégias e estabelecer normas e padrões de operacio-
nalização, avaliação e controle das ações setoriais de sua competência
de forma articulada com outras Secretarias, para garantir a qualidade e
a intersetorialidade das ações municipais; 
III - coordenar e acompanhar a execução orçamentária, bem como con-
trolar e avaliar a execução das ações de desenvolvimento econômico no
âmbito da Administração Municipal, com base em critérios de eficiência,
eficácia e efetividade; 
IV - planejar, coordenar, controlar e manter sistema de informações re-
ferentes ao desenvolvimento econômico, observado o disposto no art.
16, VII, desta Lei Complementar; 
V - elaborar e coordenar programas de ações integradas na sua área de
competência; 
VI - coordenar e implementar a política de promoção do desenvolvi-
mento econômico, através dos instrumentos de incentivos financeiros e
de infra-estrutura para atração de investimentos nas áreas de turismo,
indústria, agricultura, comércio e serviços, e do desenvolvimento das
ações de estímulo ao emprego e à empregabilidade; 
VII - formular programas voltados para implantação e modernização da
infra-estrutura de suporte às atividades produtivas. 
VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Integrado e Sustentável. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do Turismo, Indústria
e Comércio 
I - executar programas e projetos voltados para a promoção do desen-
volvimento econômico do município, utilizando-se para isso de instru-
mentos de incentivos para estimular novos investimentos nas áreas de
turismo, indústria, comércio e serviços; 
II - articular-se com órgãos da Administração Municipal, órgãos de ou-
tras esferas de governo, entidades privadas e com agências de desen-
volvimento com vistas a viabilizar a execução de programas e projetos
da sua área de competência; 
III - desenvolver ações de divulgação e promoção das oportunidades
de investimento locais; e, 
IV - desenvolver, diretamente ou através de contratação de consulto-
rias, estudos e projetos para o desenvolvimento das áreas de sua com-
petência. 
V - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de
suas competências, especialmente os Mercados Públicos, a Central de
Abastecimento Prefeito Raimundo Soares, Parque da Criança e Praça
da Convivência.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Agricultura, Abas-
tecimento e Recursos Hídricos 

I - elaborar e executar estudos, pesquisas e avaliações de natureza eco-
nômica visando o fomento da produção agropecuária e da pesca; 
II - prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvimento da agrope-
cuária e da pesca e dar assistência aos agentes privados que atuam
nessas áreas; 
III - desenvolver, articuladamente com outros órgãos, programas e pro-
jetos voltados para a implantação e modernização da infra-estrutura no
meio rural do município; 
IV - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Econômico, e com a cooperação do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, a política de
apoio à agricultura familiar do Município; 
V - desenvolver ações voltadas para o fortalecimento da agricultura fa-
miliar;
VI - executar as ações voltadas para aumentar a oferta hídrica na zona
rural do município, inclusive para dessedentação humana; 
VII - coordenar a política de abastecimento do município; 
VIII – desenvolver e apoiar as iniciativas produtivas das organizações de
agricultores familiares e pequenos produtores; 
IX – desenvolver e fomentar eventos de promoção das atividades pro-
dutivas locais, tais como feiras, congressos, seminários e similares; 
X - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural Sustentável; 
XI – coordenar a Festa do Bode;
XII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de
suas competências, especialmente a Parque de Exposição Armando
Buá (Mercado do Bode) e as Bodegas do Bode.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundação Municipal de Apoio a Geração
de Emprego e Renda
(criada pela lei municipal n. 1.092/97)
I- executar a política municipal de geração de emprego e renda, atuando
preferencialmente no segmento informal  da produção e de serviços es-
timulando-o ao ingresso no setor formal da economia;
II- promover e realizar cursos de treinamento e capacitação dirigidos,
preferencialmente, para a população desempregada;
III- desenvolver parcerias com instituições bancárias e com entidades
não-governamentais com vistas a oferta de micro-crédito às micro e pe-
quenas empresas; e,
IV- atuar com vistas a identificar as oportunidades de pequenos negó-
cios, de forma a orientar o mercado.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Desenvolvimento
Econômico Integrado e Sustentável – FUMDECIS
(criado pela Lei municipal n. 1.502/2000)
Servir como instrumento de operacionalização financeira e contábil do
Programa de Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável de
Mossoró – PRODEM.
Finalidades do Programa de Desenvolvimento Econômico Integrado e
Sustentável de Mossoró – PRODEM:
* promover o desenvolvimento econômico integrado e sustentável do
município, através do estimulo a implantação, expansão, modernização
e reativação de empreendimentos produtivos dos setores econômicos
que atendam aos critérios estabelecidos em Lei e no seu regulamento.
* a implementação do PRODEM dar-se-á mediante a concessão de in-
centivos e benefícios financeiros, creditícios, econômicos e de infra-es-
trutura e outros incentivos previstos em lei.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO TER-
RITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Territorial e Ambiental 

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de infra-estrutura, urba-
nismo e meio ambiente do município; 
II - promover, como instrumentos de políticas públicas setoriais, a ela-
boração e a permanente atualização de planos diretores de infra-estru-
tura e de organização da ocupação do espaço territorial, articulando-se
com outros órgãos da administração pública municipal, estadual e fe-
deral e com a sociedade civil organizada;
III - observando as diretrizes de planos diretores, elaborar os progra-
mas e projetos de sua área de atuação, inclusive para efeito da pro-
gramação orçamentária e financeira do Município, podendo para isso
articular-se com outros órgãos da administração municipal e com insti-
tuições da sociedade civil organizada;
IV - articular-se com órgãos e instituições municipais, estaduais e fede-
rais, bem como com organizações não governamentais, com vistas a
colher subsídios, informações e formar parcerias para a execução das
políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade;
V - dar especial atenção à articulação com as Secretarias Municipais de
Planejamento, Orçamento e Gestão Financeira e da Tributação com vis-
tas à elaboração e/ou atualização dos instrumentos de controle urba-
nístico, a exemplo da planta urbanística do município, da lei de uso e
ocupação do solo, do código de obras dentre outros;
VI - orientar e coordenar a ação executiva dos órgãos subordinados;
VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho da Cidade de
Mossoró;
VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução
de suas competências. 
IX – elaborar e executar programas e projetos de saneamento básico
destinados a melhorar as condições sanitárias e ambientais das áreas
urbanas e rurais e os níveis de saúde da população;
X - executar as obras de recuperação, expansão e modernização do
sistema viário do município, tanto na zona urbana quanto na zona rural;
XI – elaborar projetos e executar as obras de edificações públicas do
município, de acordo com as condicionantes urbanísticas e ambientais;
XII – operar a usina de asfalto do município;
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XIII – executar os programas e projetos de recuperação de aglomera-
dos de habitações subnormais e de construção de habitação popular,
em articulação com a Secretaria Municipal da Cidadania;
XIV – articular-se com todos os controles da administração municipal
com vistas ao estabelecimento da programação de investimentos do
município que digam respeito a obras e edificações.
XV – gerir o sistema de concessão, permissões, autorizações e outras
formas de delegação de serviços públicos para prestação de serviços
de águas e esgotos;
XVI – executar e manter projetos de iluminação pública.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO TER-
RITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Gestão Ambiental

I - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Territorial e Ambiental, a política munici-
pal de meio ambiente, observando a legislação e as normas superiores
que regulam a política ambiental a nível nacional e estadual; 
II – planejar e coordenar o Sistema Municipal de Gestão Ambiental;
III - elaborar, cumprir, fazer cumprir e manter permanentemente atuali-
zada a “Agenda 21 Local”, ou outro instrumento correlato que trate da
política municipal do meio ambiente;
IV - fiscalizar e licenciar os projetos e atividades no âmbito do território
do município de Mossoró, cuja competência seja legalmente atribuída
à esfera municipal;
V - promover estudos e ações com vistas à proteção, preservação, re-
cuperação e utilização sustentada dos recursos naturais do município
de Mossoró;
VI - promover e realizar eventos e ações sócio-educativas com vistas a
valorização do ambiente natural e a conscientização da sociedade para
a importância do desenvolvimento sustentável;
VII – elaborar e executar as ações e os projetos de arborização e jardi-
nagem do município;
VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente;
IX – elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e executar projetos e
atividades relacionadas com a conservação, proteção, controle, recu-
peração e melhoria do meio ambiente;
X – exercer o poder de polícia em sua área de atuação, atribuições e
competências;
XI - exercer outras atividades correlatas;
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO TER-
RITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do Desenvolvimento
Urbanístico

I – elaborar estudos necessários à implementação, ao acompanha-
mento e a revisão do plano diretor do município, inclusive com referên-
cia à compatibilização da legislação vigente, em cooperação com a
Secretaria do Planejamento, Orçamento e Finanças e a Procuradoria
Geral do Município; 
II – propor estudos e medidas legislativas e administrativas que sejam
relevantes para o crescimento ordenado do território e áreas destinadas
à proteção e à preservação do município;
III – conceder alvará, certidão de “habite-se” para edificações no terri-
tório do perímetro urbano do município, articulando-se com o cadastro
imobiliário da Secretaria Municipal da Tributação;
IV – realizar as atividades de análise, controle, fiscalização do uso e
parcelamento do solo, especialmente quanto às prescrições relativas a
obras e edificações;
V – colaborar com os diversos órgãos da administração municipal para
a consecução do planejamento urbano integrado;
VI – gerir o sistema de informações e atualização cadastral do municí-
pio para direcionar e orientar o desenvolvimento urbanístico;
VII – supervisionar e fiscalizar a implementação do plano diretor do mu-
nicípio, nos termos da lei complementar n. 12, de 2006, e seus instru-
mentos, observada as competências atribuídas a outras unidades
administrativas previstas nesta lei complementar;
VIII – exercer o poder de polícia em sua área de atuação, atribuições e
competências.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO TER-
RITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da Infraestrutura

I - manter a infra-estrutura física dos imóveis afetados a execução de
suas competências; 
II  – elaborar e executar programas e projetos de saneamento básico
destinados a melhorar as condições sanitárias e ambientais das áreas
urbanas e rurais e os níveis de saúde da população;
III - executar as obras de recuperação, expansão e modernização do
sistema viário do município, tanto na zona urbana quanto na zona rural;
IV – elaborar projetos e executar as obras de edificações públicas do
município, de acordo com as condicionantes urbanísticas e ambientais;
V – operar a usina de asfalto do município;
VI – executar os programas e projetos de recuperação de aglomerados
de habitações subnormais e de construção de habitação popular, em
articulação com a Secretaria Municipal da Cidadania;
VII – articular-se com todos os controles da administração municipal
com vistas ao estabelecimento da programação de investimentos do
município que digam respeito a obras e edificações; e
VIII – executar e manter projetos de iluminação pública.
ÓRGÃO: SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E
TRANSPORTES PÚBLICOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal dos Serviços Urba-
nos, Trânsito e Transportes Públicos

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de serviços urbanos, trân-
sito, transportes públicos do município, de forma integrada e interseto-
rial;

II - formular estratégias, normas e padrões de operacionalização, ava-
liação e controle das ações setoriais;
III - coordenar a elaboração do planejamento e da execução orçamen-
tária e controlar e avaliar as ações realizadas na sua área de compe-
tência;
IV - articular-se com órgãos e instituições municipais, estaduais e fede-
rais, bem como com organizações não governamentais, com vistas a
colher subsídios, informações e formar parcerias para a execução das
políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade;
V – realizar estudos e elaborar projetos, individualmente ou em con-
junto com outras áreas do governo municipal, visando promover a mo-
dernização dos serviços realizados na sua área de competência;
VI - avaliar, com base em estudos técnico-econômicos e tendo em vista
o interesse público, alternativas de terceirização de serviços sob sua
responsabilidade;
VII – fiscalizar os serviços delegados e elaborar relatórios, índices e
dados estatísticos mensais sobre os resultados contratados; 
VIII - exercer as atribuições de poder concedente, fiscalizar os serviços
concedidos, autorizados, permitidos ou por outras formas delegados a
terceiros e elaborar relatórios, índices e dados estatísticos mensais
sobre os resultados contratados;
IX - promover ações com vistas a modernização dos serviços de coleta
de resíduos sólidos, estimulando e introduzindo processos de coleta se-
letiva e de reciclagem de lixo, mediante parcerias com outros órgãos e
entidades internas e externas à Administração Municipal; 
X - realizar, diretamente ou através de terceiros, os serviços de coleta,
destinação final e tratamento de resíduos sólidos no Município;
XI - desenvolver, em cooperação as gerências de gestão ambiental,
saúde, educação e infra-estrutura, ações que promovam a formação do
cidadão e adoção de postura ambiental correta;
XII – operar, diretamente ou através de terceiros, o aterro sanitário;
XIII – exercer o poder de polícia em sua área de atuação, atribuições e
competências;
XIV - ordenar o sistema de transportes urbanos públicos do município,
definindo com base nas diretrizes do Plano Diretor de Mobilidade Ur-
bana, as ações para torná-los mais eficientes, mais modernos e aces-
síveis ao cidadão;
XV – desenvolver atividades articuladas e integradas com as gerências
de saúde, educação, desenvolvimento social e gestão ambiental, com
vistas a implementar ações para adequação das vias de circulação, dos
estacionamentos e das paradas de transportes coletivos;
XVI – elaborar o Plano Diretor de Mobilidade Urbana;
XVII – gerir o sistema de concessão, permissões, autorizações e ou-
tras formas de delegação de serviços públicos para prestação de ser-
viços de transportes públicos, especialmente ônibus, táxi e moto-táxi,
expedindo os atos administrativos pertinentes;

ÓRGÃO: SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E
TRANSPORTES PÚBLICOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  Gerência Executiva de Trânsito

I - elaborar e executar, sob a orientação e coordenação da Secretaria
Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos, a po-
lítica setorial do Trânsito;
II - coletar dados para fins de produzir estudos estatísticos sobre o trân-
sito de veículos, de pedestres e sobre o sistema de transportes urbanos
públicos;
III - promover campanhas sócio-educativas sobre o trânsito, inclusive
nas escolas;
IV - realizar, diretamente ou através de parcerias com outros órgãos pú-
blicos, a operação do sistema municipal de trânsito, implementando me-
didas com vistas a torná-lo mais seguro e racional;
V - fiscalizar o trânsito urbano, inclusive através de sistemas eletrônicos,
autuando e aplicando as medidas administrativas cabíveis por infrações
previstas no Código de Trânsito Brasileiro;
VI - capacitar-se para executar todas as ações de competência do mu-
nicípio previstas no Código de Trânsito Brasileiro;
VII – exercer as atribuições e competências previstas no art. 4º da lei n.
2.382, de 19 de setembro de 2007.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal da Defesa Social

I - estabelecer as políticas, diretrizes e programas de Defesa Social no
Município; 
II - executar, através de seus órgãos, as políticas públicas de interesse
da pasta, coordenando e gerenciando a integração com as políticas so-
ciais do Município que, direta ou indiretamente, interfiram nos assuntos
de Defesa Social da cidade; 
III - estabelecer relação com os órgãos de segurança estaduais e fede-
rais, visando ação integrada no Município de Mossoró, inclusive com
planejamento e integração das comunicações; 
IV - coordenar as atividades da Guarda Civil Municipal; 
V - estabelecer, em conjunto com a Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos, mediante convênio firmado
com os órgãos de segurança estadual, as diretrizes, o gerenciamento
e as prioridades de policiamento, controle e fiscalização do trânsito; 
VI - propor prioridades nas ações de policiamento investigativo, pre-
ventivo e ostensivo realizadas pelos órgãos de segurança pública que
atuam no Município de Mossoró, por meio de intercâmbio permanente
de informações e gerenciamento; 
VII - estabelecer ações, convênios e parcerias, quando necessário, com
as entidades nacionais ou estrangeiras que exerçam atividades desti-
nadas a estudos e pesquisa de interesse da Defesa Social; 
VIII - contribuir para a prevenção e a diminuição da violência e da cri-
minalidade, promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos di-
reitos fundamentais dos cidadãos; 
IX - valer-se de dados estatísticos das polícias estaduais para o esta-
belecimento de prioridades das ações de Defesa Social municipal; 
X - implantar postos fixos da Guarda Civil Municipal em pontos estraté-
gicos, de acordo com o interesse da Defesa Social;
XI - planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a fiscalização e o po-
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liciamento de trânsito de competência do Município, nos termos da le-
gislação em vigor; 
XII - promover parcerias com instituições voltadas às áreas de serviço
social e psicologia visando trabalho com a Guarda Civil Municipal em
seus postos fixos, buscando soluções de pequenos conflitos sociais
que, por sua natureza, possam dar origem à violência e criminalidade; 
XIII - receber através de serviço disque-denúncia denúncias de vanda-
lismo praticado contra os equipamentos públicos municipais. 
XIV - coordenar as atividades de Defesa Civil, especialmente as ativi-
dades de prevenção, socorro e recuperação sócio-econômica das co-
munidades em risco ou atingidas por calamidades públicas, situações
de emergência e adversidades climáticas, de acordo com as políticas
nacional e municipal de Defesa Civil;  
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Guarda Civil Municipal 

I - exercer, no âmbito do Município de Mossoró, em apoio à Polícia Mi-
litar Estadual, monitoramento  preventivo e comunitário de atos que pos-
sam configurar desvio da ordem, do sossego e da paz pública,
promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos funda-
mentais dos cidadãos; 
II - prevenir e inibir atos que atentem contra os bens, instalações e ser-
viços municipais, priorizando a segurança escolar; 

III – apoiar a realização atividades preventivas voltadas à segurança do
trânsito, nas vias e logradouros municipais; 
IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental
do Município, adotando medidas educativas e preventivas; 
V - promover, em parceria com as comissões civis comunitárias, meca-
nismos de interação com a sociedade civil, a fim de identificar soluções
para problemas e implementar projetos locais voltados à melhoria das
condições de segurança nas comunidades;
VI - atuar, em parceria com  órgãos estaduais e da União, com vistas à
implementação de ações integradas e preventivas; 
VII - atuar, de forma articulada com os órgãos municipais de políticas so-
ciais, visando a ações interdisciplinares de segurança no Município, em
conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas pela Secreta-
ria Municipal da Defesa Social;
VIII - estabelecer integração com os órgãos de poder de polícia admi-
nistrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das
posturas e ordenamento urbano municipal; 
IX - apoiar a fiscalização do comércio ambulante nas vias e logradou-
ros públicos; 
X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em bens, serviços e
instalações municipais ou relacionadas ao exercício de atividades con-
troladas pelo poder público municipal.


